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Artigo Fica instituído o Colegiado da Cidade quç devsá ser soÍÍrposto por todos os Conselhos
daCidade.

Inciso I O Colegiado reunir-seqí em Âssembléias ordinfuia a cada seis mescs e exfiaordinrf,ria
sempre que necessfuio, convocada pela coordenaçâo do oolegiado da cidade ou poÍ no
rnínimo 03 Conselhos Tutslares com convwação de no míuimo 48 hoÍâs dÊ
anteedência para definir ações oonjunts dÊ dÊfçsa de direitos da criança o do adolescçr*o
ua cidade.

Inciso II O colegiado ter.á uma coordenação composúa poÍ um Conselheiro ds cêda Conselho
oficialmente indiçado com cópia da Ata da reunião do Conselho, assirada petos demais
oade foi esçolhido seu representante.

trnciso III A coordenação se reunirá ordinariarnente uÍna vÊz por mês para encominhamerrtos
práticos das defmições eÍn Âssembléias e parô orgurizar as ações conjuntas da Cidade

Inciso [V A coordenação terá uma comissão exeçutiva oornpostâ por Ol reprosentare de cado
Setorial e tem a função de representar os Conselheiros Tutelares da Cidade nas deçisões e
encaminhameotos definidos em Assçmbláa ç em reurião de coordenação

Paragrafo I Considera-se Setoriais o conjunto de Conselhos Tutelares que se situam nas regiões

Leste - Sudeste - Centro Oeste e Norte conforme segue:

LESTE: S. Miguel ....ôa.,

STIDE§TE : Ipirangâ - Vila Mariana ..,,...........

NORTE : Vila l\daria * ....ó...:..

CENTRO OESTE - Sé . I"I'Qâ""

Paragrafo tr Nas Assernbléias ordinráriae orhaordináriatodos os Conselheiros teln direito a voto
Nas reuniões de coordenação terão direito a vôto 0l representante de cada Conselho

PaÉgrafo Itr As reuniões e Assembléias serão aberüas à participação de todos os conselheiros Tutelares

da Cidade e podorão sontar com a presença de convidados previamente agendados sempre quo necessário

e com a çoncordância do colegiado.
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